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EMENDA Nº       - CAE 
(ao PLC nº 38, de 2017) 

 

 

 

 

 

Suprima-se o Artigo 1º do Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2017. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O PLC 38, de 2017,  reescreve a CLT, dispondo sobre 97 artigos – 

entre modificações na redação e inserção de novos dispositivos – além de 

interferir em outros 16 artigos celetistas para fins revogatórios.  

A proposição se forjou numa falsa premissa de que as alterações 

teriam o propósito de modernização da legislação e a geração de novos 

postos de trabalho. No entanto, o conteúdo modificado pelo Art. 1º da CLT 

dispõe sobre a flexibilização de direitos fundamentais, inclusive os 

instituídos na Constituição Federal, tornando os trabalhadores ainda mais 

vulneráveis, posto que, em tempos de crise, as condições negociais são 

reduzidas pelo receio diante do desemprego, fazendo-os chegar à mesa de 

negociação com posição inferior ao poder do empregador.  

É evidente a precarização das relações de trabalho intrínseca ao 

substitutivo, ainda mais perversa daquilo que já constava pelo texto original 

do projeto. 
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Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 

parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senadora GLEISI HOFFMANN 
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